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Dispôe sobre as Diretrizes Cerais para a

Consolidação e Ampliação do Atendimento no

Período Noturno nas Unidades Básicas de
Saúde (L'BS) no Ntunicípio de Fortaleza. e dá
outras prol idôncias.

E\}IO.SR.PR[ SI DENTE DA C,\M,IR,-\ NIU\ICIPAL DE FORTALI'Z,,\

O Vereador signatário. no uso de suas atribuiçôes regimentais,
vemsubmeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epigrafe para,após

aprovada. ser remetida ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de Fortaleza,

aÍimdeque,entendendoserrelevanteaointeressepúblico.dêosencamiúamentosdevidos
para suaconsecuçào.
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Dispôe sobre as Diretrizes Cerais para a

Consolidação e .\mpliação do ,\tendintento no
PerÍodo Noturno nas Linidadcs Básicas de

Saúde (UBS) no Nlunicípio de Fortalcza. c dá
outras providências.

À CA\IAR,{ }IUNICIPAL DE FORTALEZA ÀPRO\'A:

Art. l" Ficanr cstabelecidas as diretrizes g!-rais para a consolidaçào e anipliaçào das açôes

c pr'()urflmas drr Podc-r Exccuti\(r Municipal voltados ao atendimento no pcriodo notumt.r
nas Llnidades tsásicas de Saúde (UBS) e de Atenção Primária à Saúde (APS) no Municipio
dc Forlrlcza. c()mo o já cxlstcntc Programa "Saírdç' na Hora" 1Saúdc Noitc' e Dia).

Parágrafo único, As ações preristas nesta Lei visam eslender o horário de lirncioname'nto
das rctiridas unidade's atê o periodo noturno (prr.'fer enc ialmente at,"i as I lh ou l2h). enr

drus úters. complemcntando a legislaçào e os programas têderais e municrpais !'xistenles.

Art. 2" A amphaçào do acesso da população à Atençào Prirnária à Saúde (APS) risa.
precrpuamcnte. facilitar o atendimento de trabalhadorc's, estudantes e cidadãos quc nào

podcnr comparecer às unidades no horário convencional.

Arl. -1" Sào diretrizes a

at t-'n d inr r'n t rr noturno:
serem obsenadas pelo Poder Executivo na expansào do

I Erpansão Gradual e Estratégica: A amplraçào do horiirio de ate'ndirnento devc
priorizal unidad,--s localizadas !-m bairros dc- alta densidade populacional c,ou com grandc
ir )n{cnlr'.- 'o rle ttahalhadores:

ll Cobertura Nlínima de Serviços: As unidades conr horário estendido delem garantu'
minirnanrente o atetrdinrerlto rnedico. o atendimento de enÍêrrnagem. a racinaçào. a

dispensaçào de uredicamentos essenciais e a realizaçào de testes rapidos:

lll RequaliÍicação da Estrutura e Segurança: Priorrzar a rc-qualificaçào estrutru-al r'

logistica quc garanta a s!'gurança dos usuários e profissionais no pcríodo noturno
incluindo iluminaçào adcquada e seguranÇa patrimonial:

IV Carantia de Pessoal: Asscgurar a conrposiçào dc cquipcs nru ltiproÍissio na is

suljcicntc's (nródicos. e'nÍ'crrlcü'os. tcicnicos. âgcntcs dc sairdc. cntrc outros) para o plcno
lirnc ronanrr'nto do horário r.'stenditlo. st'm prcjuizo do atendimento diurno:

V Uso de Tecnologia: lncentil'ar a utitizaçâo do prontuário eletrônico e sistemas de
aqentlantc'nto online e lelelônico para otimizar o fluxo de atendimenlo notumo.
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Art. ,l" O Podcr Exccutivo Municipal. por m!'io da Secretaria Municipal da Saúdr'(SMS).
tle-llnirii c atualizará. anualmcntL'. o rol rlc unidadcs dc saúdc quc ofcrtarào o at!-ndinrcnlo
nolr.rmo. garantindo transparôncia c an1pla conrunicaçào à populaçào.
ParágraÍb único. O Municipio dcrerá buscar a adcsâo c a manutenÇào no Programa
Fr'dr"-rll "Saúdc na Hora". ou outros programas lcderais de incentivo. para obter rL'cursos !'
sr.rpon!' tiranceiro para a expansâo dos horários.

,{rt.5" As despesas dccorrentes da implcmentaçào das açôes preristas nesta Lci corlcrào
por conla das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Ivíunicipal da Saúde (SN{S).

sup l!-menlodas se necessário.

Ârt. ó" Esta Lei entl'a em vigor na data de sua publicaçào, revogando-se as disptrsiçôes ern
a( )nl ritfl()

I)EP \RT,\ITE\I'o
t)E

LEGISLATIVO DÁ CÂ§TARA MLhIICIPAL DE FORTALEZÁ. EM

DE 2025.
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o prescnte Projeto atendc a uma demanda histórica c vital da população trabalhadora de

Fonalcza: o accsso à saúdc básica fora do horário comercial. Atualmcnle. a maioria das

Unidades Básicas dc Saúde (UBS) enccrra o atendimento no final da tarde. forçando
milhares de cidadãos que trabalham em período integral ou que estudam a escolher entre o
enrprego (ou estudo)e o cuidado com a própria saúde.

O Programa SAUDE NOITE visa corrigir essa distorçào. garantindo que o diÍeito
conslitLrcional à saúde seja acessivel a todos. A implementação desta Lei representa a

consolidaçào c ampliaçào das ações e programas do Poder Executivo Municipal voltados
ao atendimento no período nolumo nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e de Atençào
Prrmária à Saúde (APS) no Município de Fortaleza. como o já existente Programa "Saúde

na Hora" (Saúde Noite e Dia).

A expansào do atendimento primário para o período notumo (o chamado "terceiro turno")
lraz ben!, fic ios inquest ionávers:

L Ampliação do Acesso: Permite que trabalhadores e estudantes utilizem os serviços
de prevençâo e acompanhamento sem terem de faltar ao trabalho.

2. Desafogamento de Urgências: O foftalecimento da Atençâo Primária no período
noturno tem o efeito direto de desafogar as Unidades de Pronto Atendimento
( UPAs) e os Hospitais de Emergência (Frotinhas e IJF), que hoje sào

sobrecarregados com casos de baixa complexidade que poderiam ser resolvidos
nos postos de saúde.

3. Melhoria da Qualidade de Vida: Facilita o tratamento de condições crônicas (como
diabetes e hipeÍensão), que requerem acompanhamento contínuo e que são o ltrco
principal da Atençào Primária.

A lmplelnentaçâo bem-sucedída, conforme as diretrizes propostas (segurança. garantia de

equipes e requalificaçào). representa um avanço significativo na política de saúde do
Municipio. honrando o comprornisso de oferecer uma saúde mais humana e acessível à

populaçào de Fortaleza.

Diantr- tia urgência ç'da rclcvância social
r crcadorcs para a aprovaçâo dcstc Projcto.

dcsta pauta. solicito o apoiu dos nolrrc-s

cr. o
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